
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30,312. DE 26 DE AGOSTO DE 2021,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020, ART.4', $ 1".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇ.Ã.O, PARA COBERTURA DA DESPESA COM A AQUISIÇÄO DE DIVERSOS

MATERIAIS (ELETRoDO, DISCO CORTE, DISCO DESBASTE E LENTE DE PROTEÇÃO) e SEREM

UTILIZADOS NA SERRALHERIAruGISP. SC 768.540, 7 68.541, 7 68.5 43, E 7 68,544.

REF. S9LICITAçÄ9 1.217 - UNIDADE DE GEST.A9 DE INFRAE5T. E SERVIÇ9S PÚBLIC9S

DECRETA:

ART. l' - FICA ABERTS No oRÇAMENTo Do MUNICÍPIO, UM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 10.529,10 (DEZ MIL QUINHENTOS E VINTE E NOVE REAIS E DEZ

CENTAVOS) NA(S) DOrAÇÃ'O(OES):

10.0I.15.452.0190.2701 GESTÃ,OOPERACIONALDOSCENTROSDESERVICOSEUNIDADESDEM'
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

R$ 10.529,10

TOTAL....R$ 10.529,10

ART. 2" - A 66BERTURA Do cRÉDrro DE euE TRATA o ART. 1" FAR-SE-,Ä, coM o(s)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I.ANULAÇÃ.op¡ncnl,DA(S)SEGUINTE(S)DoTAçÃo(ÕES)DooRÇAMENTo
VIGENTE:

10.01. I 5.452.0190.2701

3.3.90.39.00
0000 PROPRIA

r 0.529.10

TOTAL....R$ 10,529,10

GESTÃO OPERACIONAL DOS CENTROS DE SERVICOS E UNIDADES DE ]

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

R$

ART. 3" . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.
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PREFEITURA O DE JUNDIAÍ

LUIZ

GESTORDA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE EO O¡ CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNrcIpro DE JUNDTAT, Ao(s) vrNTE E sErs DIA(s) oo tr¡Ês DE Acosro Do ANo DE DOIS MIL E VINTE

E UM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

N.30

Páryina2 de2


